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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES – TAC/IP/PAS 

 

Portaria - SEI nº 471, de 24 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Revogação da Portaria nº 342, de 11 de Maio de 2026, publicada no Boletim nº 31, de 11 de 

maio de 2026 - Extraordinário. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 472, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar PAULO HENRIQUE DE ASSIS, matrícula Siape nº 23***60, substituto do cargo de 

CHEFE DA UNIDADE DE INFRAESTRUTURA, SUPORTE E SEGURANÇA DE TECNOLOGIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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DA INFORMAÇÃO do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Hu 

Brasil, no período de 15 a 24 de julho 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 473, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 12, de 05 de julho de 2024, que instituiu a Comissões de Padronização 

e suas regras de funcionamento, mais especificamente da Comissão de Padronização de Produtos para 

Saúde (CPPS) e da Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT); 

 

CONSIDERANDO a Norma Operacional - SEI nº 1/2024/CTGS/SPIA/CGAH/DAS-EBSERH, que 

define a composição e as competências obrigatórias das Comissões de Farmácia (CFT) e Terapêutica e 

das Comissão de Padronização de Produtos (CPPS) para a Saúde na Rede EBSERH; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar a Comissão de Padronização de Produtos para Saúde (CPPS) do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora. 

 

Art. 2º Deixam de fazer parte da CPPS: 

 

Marcus Vinicius Pereira, SIAPE: 12***89 – Enfermeiro Representante da Divisão de Enfermagem - 

Presidente e membro titular; 

Marcelo Alvim Jorge, SIAPE: 23***72 - Representante indicado pela GEP - membro suplente; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 3º Nomear para a CPPS os seguintes membros 

 

Nara Gonçalves da Rocha Vianna, SIAPE: 12***14  - Enfermeira Representante da Divisão de 

Enfermagem - Presidente e membro titular; 

Fernanda Ávila da Costa Pereira, SIAPE: 20***62 - Chefe da Unidade E-Saúde representante indicada 

pela GEP - membro suplente; 

 

Art. 4º A Comissão passa a ser composta pelos seguintes membros: 

 

Nara Gonçalves da Rocha Vianna, SIAPE: 12***14 - Enfermeira Representante da Divisão de 

Enfermagem - Presidente e membro titular; 

Larissa de Oliveira Rocha Malafaia, SIAPE: 32***62, – Representante do Setor de Abastecimento 

Farmacêutico e Suprimentos - Secretária e membro titular; 

Bruno Araújo Brandão, SIAPE: 15***60 - Representante do Setor de Farmácia Hospitalar - membro 

titular; 

Luciana Segheto Murinelly, SIAPE: 18***44 - Representante do Setor de Farmácia Hospitalar - 

membro suplente; 

Amanda Aparecida Dias, SIAPE: 32***87 - Representante indicado pela GAS - membro titular; 

Maria Lúcia Morcef Bouzada, SIAPE: 14***35 - Representante indicado pela GAS - membro titular; 

Marcela Oliveira Souza Ribeiro, SIAPE: 30***24 - Representante indicado pela GAS - membro 

suplente; 

Érika Maria Henriques Monteiro, SIAPE: 22***65 - Representante indicado pela GEP - membro titular; 

Fernanda Ávila da Costa Pereira, SIAPE: 20***62 - Representante indicada pela GEP - membro 

suplente; 

Thalita de Oliveira Gonçalves dos Santos, SIAPE: 22***83 - Representante indicado pela GAD - 

membro titular; 

Silvana Cristina Alves, SIAPE: 22***97 - Representante indicado pela GAD - membro suplente; 

Rodrigo Daniel Souza, SIAPE: 23***74 – Representante Médico - membro titular; 

Ronald Kleinsorge Roland, SIAPE: 11***54 – Representante Médico - membro suplente; 

Camila Silva Torres Militão, SIAPE 23***36 – Representante da UBCME - membro titular; 

Dafiny Cavalcante Sales, SIAPE: 30***61 – Representante da UBCME - membro suplente; 

Laryssa Nunes Schmitz, SIAPE: 23***25 - Representante da Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques - membro titular; 

Rafaela Oliveira de Souza, SIAPE: 13***97 - Representante da Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques - membro suplente; 
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Art. 5º Os trabalhos da CPPS serão orientados de acordo com o estabelecido no Regimento Interno da 

Comissão. 

 

Art. 6º O prazo de vigência desta Comissão é indeterminado, conforme Portaria - SEI nº 12, de 05 de 

julho de 2024. 

 

Art. 7º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada 

serviço público relevante; 

 

Art. 8º Fica revogada a Portaria - SEI nº 526, de 24 de julho de 2025; 

 

Art. 9º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de 1º de julho de 2026. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 474, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Portaria de criação da comissão nº 19/2019 HU-UFJF de 15 de março de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar a Comissão de Terapia Nutricional - CTN do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Juiz de Fora HU-UFJF/EBSERH. 

 

Art. 2º A Comissão passa a ser composta pelos empregados abaixo relacionados: 

 

- Aline Oliveira Diniz, SIAPE: 10***92 – Nutricionista - Presidente e Coordenador administrativo; 

- Anna Carolina Pinto de Almeida, SIAPE 22***14 – Nutricionista; 

- Carolina Vargas de Oliveira Santos, SIAPE 13***53 – Nutricionista; 

- Isabela Aparecida Ferreira da Silva, SIAPE 13***80 – Nutricionista; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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- Renata de Brito Gonzalez, SIAPE: 30***84 - Médica; 

- Fernando César de Souza Moreira, SIAPE: 11***28 – Médico - Coordenador Clínico; 

- Kely Cristine Batista, SIAPE: 11***21 - Técnica em enfermagem; 

- Valesca Nunes dos Reis, SIAPE 15***64 – Enfermeira; 

- Paula do Nascimento Batista Rameh, SIAPE: 23***80 - Farmacêutica; 

- Rosana Maria de Sousa, SIAPE: 23***49 - Farmacêutica; 

- Marcela de Souza Rosa, SIAPE: 23***01 - Fonoaudióloga; 

- Gleice de Lima Fonseca, SIAPE: 23***90 - Fonoaudióloga. 

 

Art. 3º Revogar as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta Portaria tem efeito retroativo a contar de 12/05/2026. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 475, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial – Ministério da Saúde e Ministério da Educação – nº 285 

de 24 de março de 2015; 

 

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 

330, de 20 de dezembro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 185 de 12 de julho de 2016 que cria a Comissão de Proteção 

Radiológica-UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 34 de 26 de janeiro de 2017 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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CONSIDERANDO a Portaria nº 196 de 11 de julho de 2019 que trata da reestruturação da Comissão de 

Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 364 de 27 de agosto de 2020 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 289 de 22 de junho de 2021 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 658 de 14 de outubro de 2021 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 107 de 14 de fevereiro de 2022 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 735 de 14 de dezembro de 2022 que trata da reestruturação da 

Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 522 de 11 de agosto de 2023 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 522 de 11 de agosto de 2023 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 726 de 25 de outubro de 2023 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 132 de 06 de março de 2024 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 765 de 07 de novembro de 2024 que trata da reestruturação da 

Comissão de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 901 de 30 de outubro de 2025 que trata da reestruturação da Comissão 

de Proteção Radiológica – UFJF/EBSERH; 

 

Resolve: 
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Art. 1º Reestruturar a composição da Comissão de Proteção Radiológica do Hospital Universitário 

UFJF/EBSERH. 

 

Art. 2º Deixa de compor a mesma os seguintes membros: 

 

• Glauber Santos Melo 

• Guilherme da Hora Lima 

 

Art. 3º A Comissão passa a ser composta pelos seguintes membros: 

 

• Presidente/ Supervisora de Proteção Radiológico - Thamiris Rosado Reina - Matrícula - 

2351861 - Física Médica- Radiodiagnóstico 

• Vice-Presidente /Secretário-suplente – Claudilene Fernandes da Silva - Matrícula – 2275479 - 

Enfermeira do Serviço de Radiologia - Contato: 4009-5392 e-mail: 

claudilene.fernandes@ebserh.gov.br 

• Secretária – Adriana de Castro Mateus - Matrícula - 2299948 – Assistente Administrativo - 

Contato: 4009-5391 - e-mail: adriana.mateus@ebserh.gov.br 

• Representante da Direção – Marcos Paulo Rafael Nunes - Matrícula - 2260688 - Chefe do Setor 

de Apoio e Diagnóstico Terapêutico 

• Representante da Direção - Suplente - Bruno Barbosa Vieira - Matrícula - 1829531 - Chefe da 

Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

• Responsável Técnico – Vinicius Neves Marcos - Matrícula - 1922693 - Médico Radiologista 

• Representante da Enfermagem - Gracyana Aparecida Rodrigues Ferreira - Matrícula – 2347283 

- Enfermeira do Serviço de Radiologia 

• Representante da Enfermagem - Suplente Elisa Nascimento Maciel - Matrícula - 3001233 

Enfermeira do Serviço de Radiologia 

• Representante do Setor de Engenharia Clínica - Fernanda de Carvalho Vieira - Matrícula - 

2009350 - Chefe do Setor de Engenharia Clínica 

• Representante do Setor de Engenharia Clínica / Suplente - Aristóteles de Aleluia Junior - 

Matrícula - 3001589 - Engenheiro Clínico 

• Representante do USOST - Fernanda Paes Leme Lopes - Matrícula - 35***14 – Técnico em 

Segurança do Trabalho 

• Representante do USOST / Suplente – Mayara de Caldas Costa - Matrícula - 13***21 - Técnico 

de Segurança do Trabalho 
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• Representante da Unidade de Diagnóstico por Imagem - Flávio Ferreira Tavares - Matrícula - 

3267013 - Chefe da Unidade de Diagnóstico por Imagem 

• Representante da Radiologia Intervencionista da Unidade de Diagnóstico por Imagem - Rafael 

Gustavo Gomide Alcântara - Matrícula - 2275752 - Responsável Técnico da Radiologia 

Intervencionista 

• Representante dos Técnicos em Radiologia - Paulo César de Oliveira Affonso Junior - Matrícula 

- 3075090 – Técnico em Radiologia – Unidade Dom Bosco 

• Representante dos Técnicos em Radiologia /Suplente - Leandro de Oliveira Affonso - Matrícula 

- 1735632 - Técnico em Radiologia – Unidade Dom Bosco 

• Representante dos Técnicos em Radiologia - Mayara Luiza de Oliveira - Matrícula 3075244 – 

Técnico em Radiologia – Unidade Santa Catarina 

• Representante dos Técnicos em Radiologia /Suplente - Janemar Melandre da Silva - Matrícula 

-1148673 – Técnico em Radiologia – Unidade Santa Catarina 

• Representante da Unidade Bloco Cirúrgico e PME - Camila Silva Torres Militão - Matrícula - 

2300436 – Chefe da Unidade Bloco Cirúrgico e PME 

• Representante da Enfermagem/ Unidade de Bloco Cirúrgico e PME /Suplente - Juliana 

Bernardo Nazareth - Matrícula – 2363936 - Enfermeira 

• Representante da Enfermagem/ Unidade de Bloco Cirúrgico e PME /Suplente - Mariana 

Tagliatti Meirelles - Matrícula – 3260411 - Enfermeira 

• Representante da Unidade do Sistema Digestivo - Christoff Pereira Valério - Matrícula - 

2299963 - Enfermeiro 

• Representante da Unidade Musculo- Esquelético - Jair Moreira Dias Júnior - Matrícula - 

1726324 – Médico ortopedia e Traumatologia 

• Representante da Unidade de Clínicas Cirúrgicas especializadas - Giovani Alves Monteiro - 

Matrícula - 2191001 – Médico Responsável Técnico do serviço de Anestesiologia 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 476, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar a Comissão do Programa Qualidade de Vida no Trabalho (PQVT). 

 

Art. 2º Deixa de compor: 

KARLIANA BENEVENUTO DE LIMA CARVALHO - SIAPE: 32***30 - Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho - Coordenadora da Comissão; 

 

Art. 3º Passa a compor: 

 

JULIENE FERREIRA ALENCAR - SIAPE: 12***75 - Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho; Coordenadora da Comissão; 

  

Art. 4º A Comissão PQVT passa a ser composta pelos seguintes membros: 

 

• ADRIANO FERNANDO MENDES JUNIOR - SIAPE: 22***10 – Unidade músculo 

esquelética; 

• ALEXANDRE DE REZENDE PINTO - SIAPE: 14***50- Unidade de especialidades clínicas; 

• ALINE THAIS LOURENCO DE OLIVEIRA - SIAPE: 32***33 Unidade da Criança e do 

Adolescente; 

• AMANDA PEIXOTO DIAS – SIAPE 30***43 – Unidade de ambulatório; 

• BRENO ALVES DE SOUZA VAZ - SIAPE: 12***74 – Unidade músculo esquelética; 

• CAROLINE TERROR TEIXEIRA - SIAPE: 22***83 – Unidade de desenvolvimento de 

pessoas; 

• CINTHYA MARIA ABRAMO VIEIRA -SIAPE: 34***28 - Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho; 

• DENISE AZEVEDO GOMES FREITAS - SIAPE 30***63 – Unidade multiprofissional; 

• ETHELANNY PANTELEÃO LEITE - SIAPE 13***37 - Unidade de ambulatório; 

• JOICE GOMIDE NOLASCO DE ASSIS - SIAPE 23***90 – Unidade multiprofissional; 

• JOSIANE TEZA DO NASCIMENTO COSTA - SIAPE: 34***41 - Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho; 

• JULIENE FERREIRA ALENCAR - SIAPE: 12***75 - Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho; - Coordenadora da Comissão; 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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• MARCELLE CRISTINA DA SILVA BASTOS VASCONCELOS - SIAPE 18***57 - Unidade 

de especialidades clínicas; 

• MARIA HELENA BARCELLAR - SIAPE 11***55 – Setor de apoio diagnóstico e terapêutico; 

• MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FERREIRA - SIAPE: 22***36 - Unidade músculo 

esquelética; 

• MIGUEL NUNES FAM NETO – SIAPE 22***90 – Unidade multiprofissional; 

• RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA - SIAPE: 30***45 - Unidade multiprofissional; 

• REIJANE DE SOUSA GOMES, SIAPE: 22***68 - Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho; 

• ROMANDA DA COSTA PEREIRA BARBOZA LEMOS - SIAPE: 19***71 – Unidade de 

diagnóstico por imagem; 

• TAISY SANTANNA SAMPAIO SIAPE: 22***87 - Unidade de especialidades clínicas; 

• VITOR GROPPO FELIPPE - SIAPE: 32***84 - Unidade músculo esquelética; 

• RENATA COSTA DA SILVA SOUSA - SIAPE: 2292279 - Unidade Multiprofissional; 

• PRISCILA CAMPOS CUNHA - SIAPE: 3527001 - Unidade de desenvolvimento de pessoas; 

• MONICA CAMPOS DE OLIVEIRA - SIAPE: 3522591 - Unidade de desenvolvimento de 

pessoas; 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 477, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar a Comissão Gestora Multidisciplinar (CGM). 

 

Art. 2º Deixa de compor: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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• Karliana Benevenuto de Lima Carvalho - SIAPE: 32***30 – Presidente 

• Juliano Cassimiro de Oliveira - SIAPE: 33***51 

 

Art. 3º Passa a compor: 

 

• Juliene Ferreira Alencar - SIAPE: 12***75 - Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho; Presidente 

  

Art. 4º A Comissão Gestora Multidisciplinar passa a ser composta pelos seguintes membros: 

 

• Ana Clara de Almeida Teixeira Fernandes - SIAPE: 32***02; 

• Bruna Arethusa Costa Frois Canedo - SIAPE: 30***81; 

• Dalian de Rezende Martins Neiva - SIAPE 23***96; 

• Débora Cardoso Bhering de Menezes -SIAPE: 22***38; 

• Giselle Cristina de Almeida - SIAPE 12***20; 

• Juliene Ferreira Alencar - SIAPE: 12***75 - Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho – Presidente; 

• Larissa de Oliveira Rocha Malafaia - SIAPE: 32***62; 

• Marcela Oliveira Souza Ribeiro - SIAPE: 30***24; 

• Maria Beatriz Gomes Costa - SIAPE: 32***89; 

• Reijane de Sousa Gomes - SIAPE: 22***68 - Secretária; 

• Samanta Patrícia de Oliveira - SIAPE: 30***05; 

• Taisy Sampaio - SIAPE: 22***87; 

• Vânia Cristina da Costa - SIAPE: 22***46; 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura, revogando disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 478, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view


nº 42, quinta-feira, 25 de junho de 2026 

 

14 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Prestação de Serviços de sonorização e captação de imagens para a sala de simulação 

do Centro de Ensino Baseado em Simulação (CEBS), para atender as necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - LILIANY FONTES LOURES, Siape 132****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - FLÁVIO ALVES FASOLATO, Siape 351****, Integrante Demandante; 

III - MARIANE DA COSTA MOURA, Siape 345****, Integrante Demandante; 

IV - ALICE KAPPEL ROQUE MUNCK, Siape 228****, Integrante Demandante; 

V - SÉRGIO ANTÔNIO RIBEIRO CAMPOS, Siape 228****, Integrante Demandante; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação 

acompanhar e priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, 

caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação 

da portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas no 

rito previsto no inciso I e consequente concessão da dilação do prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 479, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Prestação de Serviço Inteligente de Monitoramento em Tempo Real, Contínuo e 

Eficiente de Temperatura e Umidade Autônomo, que Gere Indicadores - Instalação, Calibração e 

Suporte Técnico Inclusos, para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - CAMILA SILVA TORRES MILITÃO, Siape 230****, Integrante Demandante e coordenador da 

EPC; 

II - TAMILA CRISTINY SILVA RIBEIRO, Siape 226****, Integrante Demandante; 

III - MARIA LÚCIA MORCERF BOUZADA, Siape 141****, Integrante Demandante; 

IV - DIEGO PASSINI SOARES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

V - PATRICIA ACHILLES MENDES, Siape 352****, Integrante Administrativo; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação 

acompanhar e priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, 

caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 5º A Equipe de Suporte técnico (EST) composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores que terão as respectivas competências: 

 

I - EDUARDO DE MORAES FURTADO, Siape 227****, Chefe do Setor de Tecnologia da Informação 

e Saúde Digital; 

 

a) Apoiar o planejamento da contratação sob os aspectos relacionados às atividades de Tecnologia da 

Informação. 

 

Art. 6º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação 

da portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 7º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 
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Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 480, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das atividades de planejamento da contratação 

referente ao Processo SEI nº 23765.003989/2026-12 e que o prazo inicialmente fixado pela Portaria - 

SEI nº 231/2026 (59144627) expirou sem a conclusão integral das etapas de planejamento da 

contratação; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Fica excepcionalmente estabelecido novo prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão 

das atividades da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), constituída por meio da Portaria - SEI 

nº 231/2026 (59144627), referente à Prestação de Serviço de Auxiliar de Arquivo e Arquivista. 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação 

da portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 2º As razões de impossibilidade de conclusão do planejamento da contratação no prazo pactuado 

foram apresentadas conforme Despacho - SEI (SEI nº 62014474). 

 

Art. 3º Permanecem inalteradas as disposições relativas à composição e competências da Equipe de 

Planejamento da Contratação estabelecidas na Portaria originária. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 481, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Aquisição de Simuladores Médico-realistas, para atender as necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALICE KAPPEL ROQUE MUNCK, Siape 228****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - SÉRGIO ANTÔNIO RIBEIRO CAMPOS, Siape 228****, Integrante Demandante; 

III - MARIANE DA COSTA MOURA , Siape 345****, Integrante Demandante; 

IV - LAÍS LOURES CRUZ, Siape 349****, Integrante Demandante; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação 

acompanhar e priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, 

caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação 

da portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas no 

rito previsto no inciso I e consequente concessão da dilação do prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 



nº 42, quinta-feira, 25 de junho de 2026 

 

21 

Portaria - SEI nº 482, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes do PR nº 

90035/2026, celebradas pela HU Brasil, filial HU-UFJF, com as empresas vencedoras do respectivo 

certame, conforme processo SEI nº 23765.011273/2026-81, cujo objeto é a a aquisição de medicamentos 

antimicrobianos, a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade de Juiz de 

Fora (HU-UFJF), Unidade Gestora (UG) 155903, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (HU Brasil). 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234***** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Rafaela Idalina Ferreira de Souza ***.943.206-** 216**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo.  

 

§3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para 

demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos 

demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta 

portaria.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF, em especial os que se referem à 

fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos da HU Brasil ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 
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Portaria - SEI nº 483, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes do PR nº 

90091/2025, celebradas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

com as empresas vencedoras do respectivo certame, conforme Processo SEI nº 23765.011304/2026-01, 

cujo objeto é a aquisição de Produtos para Saúde - INSUMOS PARA OTORRINO, OFTALMO E 

ENDOSCOPIA, a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora, Unidade Gestora (UG) 155903, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (Rede Ebserh). 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234***** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Larissa Costa Samuel ***.329.176-** 345**** 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para 

demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos 

demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta 

portaria.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 
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Portaria - SEI nº 484, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90048/2026 da UASG 155007, referente ao processo nº  23477.009744/2026-36, para 

Aquisição Regionalizada de Produtos para saúde - Drenos e Cânulas a fim de atender às necessidades 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora integrante da Rede da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 

GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90048/2026 da UASG 155007, 

de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 485, de 25 de junho de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes do PR nº 

90020/2026, celebradas pela HU Brasil, filial HU-UFJF, com as empresas vencedoras do respectivo 

certame, conforme processo SEI nº 23765.011578/2026-92, cujo objeto é a aquisição de peças e 

acessórios para equipamentos, a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário da 

Universidade de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Gestora (UG) 155903, pertencente à Rede HU 

Brasil. 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Wesley Costa Meira ***.654.446-** 345**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo.  
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§3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para 

demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos 

demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta 

portaria.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF, em especial os que se referem à 

fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos da HU Brasil ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 
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EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 

 

Edital - SEI nº 29/2026 
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Edital - SEI nº 30/2026 
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Edital - SEI nº 31/2026 
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Edital - SEI nº 32/2026 
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Edital - SEI nº 33/2026 
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Edital - SEI nº 34/2026 
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